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SC 4204301 Concórdia 1 1 0 5
SC 4205704 Garopaba 0 1 0 0
SC 4205902 Gaspar 0 0 0 30
SC 4212056 Palmeira 1 1 0 9
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 6
SC 4216602 São José 1 0 0 8
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 12
SC 4217204 São Miguel do Oeste 1 1 0 7
SE 2800670 Boquim 1 0 0 7
SE 2801603 Cedro de São João 0 1 0 0
SE 2801900 Cumbe 1 1 0 4
SE 2802809 Indiaroba 1 1 0 6
SE 2803302 Japaratuba 2 2 0 13
SE 2805604 Porto da Folha 1 0 0 6
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 1 0 5
SE 2807105 Simão Dias 0 0 0 1
SP 3502309 Anhembi 1 0 0 6
SP 3503208 Araraquara 1 1 0 4
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3540754 Potim 1 0 0 6
SP 3542701 Restinga 1 1 0 6
SP 3548708 São Bernardo do Campo 2 1 1 14
SP 3550308 São Paulo 3 0 0 18
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
SP 3554300 Teodoro Sampaio 1 1 0 6
TO 1700301 Aguiarnópolis 0 1 0 0
TO 1701309 Aragominas 1 1 0 11
TO 1702554 Augustinópolis 1 1 0 11
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins 1 0 0 9
TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0
TO 1712157 Lavandeira 1 1 0 5
TO 1717800 Ponte Alta do Bom Jesus 1 1 0 10
TO 1718006 Porto Alegre do Tocantins 1 1 0 8
TO 1718501 Recursolândia 1 1 0 11
TO 1720101 São Bento do Tocantins 1 0 0 6
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10
TO 1720655 Silvanópolis 1 1 0 8

TO TA L 502 474 34 3.612

PORTARIA N
o
- 547, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço es-
pecializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria
nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da
Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá
outras providências; e

Considerando a Portaria nº 309/SAS/MS, de 26 de março de 2013, que habilita o Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal do
serviço especializado de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados
ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº
599/2006, nº 600/2006 e nº 1.464/2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002
- Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

AL 270510 Matriz de Camaragibe 6 2 3 8 11 4 Municipal I 8.250,00

PORTARIA N
o
- 548, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define o valor de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para os
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) modalidade 1, 2 e 3.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia dos
recursos financeiros para compor o financiamento da atenção básica;

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às
Equipes de Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a
Modalidade NASF 3, e dá outras providências; e

Considerando a necessidade de revisar os valores estabelecidos para incentivo referente à
modalidade NASF 2 e de definir os valores de incentivo para o NASF 3, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os seguintes valores de incentivo financeiro para o custeio dos Núcleos
de Apoio à Saúde da Família (NASF) nas modalidades 1, 2 e 3, segundo os critérios da Portaria nº
3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012:

I - para cada NASF Modalidade 1 serão transferidos, mensalmente, R$ 20.000,00 (vinte mil
reais);

II- para cada NASF Modalidade 2 serão transferidos, mensalmente, R$ 12.000,00 (doze mil
reais);

III - para cada NASF Modalidade 3 serão transferidos, mensalmente, R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

Art. 2º Ficam definidos os seguintes valores de incentivo financeiro para implantação dos
NASF, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2012:

I - NASF Modalidade 1 - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 1;

II - NASF Modalidade 2 - R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 2; e

III - NASF Modalidade 3 - R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem transferidos, em parcela única,
no mês subsequente à competência de implantação de cada NASF 3.

Parágrafo Único. Não farão jus ao recebimento do incentivo financeiro de implantação os
Municípios considerados sede dos NASF consorciados/intermunicipais que farão adequação para a
mesma ou outra modalidade, bem como os Municípios que já tenham recebido recursos de implantação
em períodos anteriores, em qualquer uma das modalidades previstas.

Art. 3º Serão suspensos os repasses dos incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde
referentes ao NASF aos Municípios e/ou ao Distrito Federal, nos casos em que forem constatados, por
meio de auditoria federal ou estadual, alguma das seguintes situações:

I - inexistência de unidade de saúde cadastrada para o trabalho das equipes;
II - descumprimento da carga horária mínima prevista por modalidade NASF;
III - ausência de alimentação de dados no Sistema de Informação definidos pelo Ministério da

Saúde que comprovem o início de suas atividades;
IV - descumprimento aos parâmetros de vinculação do NASF às Equipes de Saúde da Família

e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas;
V - forem detectados, malversação ou desvio de finalidade na utilização dos recursos e;
VI - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias, de qualquer um dos profissionais

que compõem as equipes, com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja
impedida por legislação específica e, ainda, na situação prevista no § 2º do art. 3º desta Portaria.

§ 1º A suspensão dos incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde será mantida até a
adequação das irregularidades identificadas.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de ausência de profissional componente da equipe por um
período superior a 60 (sessenta) dias, e exclusivamente para o NASF enquadrado nas modalidades 1 ou
2, será repassado um valor mensal de custeio provisório correspondente àquele repassado mensalmente
aos NASF modalidades 2 ou 3, o qual será definido de acordo com a carga horária total de profissionais
cadastrados, respeitada a carga horária mínima permitida de 80 (oitenta) horas por NASF 3 e 120 (cento
e vinte) horas por NASF 2.

Art. 4º A implantação de novas equipes NASF deverá seguir os critérios da Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e de seu Anexo II.

§ 1º Os Municípios/Distrito Federal, que possuem NASF consorciado/intermunicipal e que irão
realizar sua dissolução, deverão informar à Comissão Intergestores Regional (CIR) para emissão de
resolução, a qual posteriormente deverá ser encaminhada para aprovação da Comissão Intergestores
Bipartite (CIB).

§ 2º No caso dos Municípios com NASF modalidade 2 previamente implantados, caso ne-
cessitem alterar sua modalidade para fins de adequação aos novos parâmetros de vinculação, isto deverá
ser feito por meio de envio de ofício, pela CIB ou pela SES, ao Departamento de Atenção Básica do
Ministério da Saúde (DAB/SAS/MS).

§ 3º O prazo máximo para adequação final dos NASFs aos novos parâmetros de vinculação a
equipes será o mês de dezembro de 2013.

Art. 5º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2013.

Art. 7º Ficam revogados os art. 3º e 4º da Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012, Seção 1, pág. 73.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N
o
- 550, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade dos Estados da Bahia, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do
Sul, Rio de Janeiro e São Paulo - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 310/SAS/MS, de 26 de março de 2013, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 5.012.280,00 (cinco milhões, doze
mil e duzentos e oitenta reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
dos Estados da Bahia (BA), Minas Gerais (MG), Paraná (PR), Rio Grande do Sul (RS), Rio de Janeiro
(RJ) e São Paulo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
conforme Anexo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em
parcelas mensais, conforme Anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- (0002) Crack - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RSM - RSME - CRA-
CK).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA


